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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 53/2007

REF. PROJETO DE LEI  Nº 57/2007.
Autoriza o Poder Legislativo Municipal a Celebrar Convênio com o Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

 Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº 57/07, de autoria do Poder do Vereador Adilson de Jesus, a saber:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE, para conceder oportunidades do estágio a estudantes matriculados em curso de nível superior, vinculados à estrutura do ensino público e particular, de acordo com as disposições da Lei Federal nº. 6.494/77.

Art. 2º - Os objetivos específicos do Convênio, os direitos e obrigações das partes conveniadas constam de minuta, Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Para a realização dos projetos, programas ou ações que visem efetivar os objetivos do Convênio de que trata esta Lei, o Poder Legislativo promoverá a elaboração de contratos, termos e outros instrumentos legais de sua competência.

Art. 4º - O estágio terá a carga horária e será remunerado da seguinte forma:

I – Para o 1º, 2º e 3º ano, carga horária de até 120 horas mensais, remuneradas a R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) por hora.

II – Para o 4º e 5º ano, carga horária de até 120 horas mensais, remuneradas a R$ 4,00 (quatro reais) por hora.

Parágrafo Único – Quando os estagiários não completarem as cargas horárias definidas nos incisos I e II, deste artigo, o valor do estágio será pago pelo valor/hora correspondente a cada nível, multiplicado pelas horas de estágio efetivamente prestadas.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, serão suportadas pela dotação 01.01/01.031.001.2001/33903900 consignada no Orçamento 

Municipal vigente para este exercício e dotações correspondentes para exercícios subseqüentes, suplementadas se necessário.   

                             Art. 6º - O Poder Legislativo Municipal, somente poderá admitir estagiário depois de verificar a necessidade de suas unidades de trabalho, se possui condições de proporcionar experiência/prática na linha de formação do estagiário correspondente ao curso em que esteja freqüentando  e, se o aluno esta em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na presente lei.

                            Art.7º - O CIEE, dentre os estudantes cadastrados, deverá selecionar e encaminhar os interessados no estágio.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 13 de setembro de 2007.
Adilson de Jesus

Presidente da Câmara

Henrique J. R. da Silva

1º Secretário
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